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- Projeto de Lei nº 001, de 01.02.96, de autoria do Executivo, que: “Dispõe sobre a extinção da autarquia municipal denominada Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, e dá outras providências”








- Esta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento solicitou do Sr. Prefeito Municipal, vários documentos a fim de efetuar uma análise sob o aspecto financeiro de como se encontra a Autarquia Municipal.





- O Sr. Prefeito, encaminhou toda a documentação solicitada, sendo que esta Comissão após análise da mesma concluiu que o Hospital e Maternidade Cordeirópolis, encontra devidamente regularizado sob seu aspecto contábil e financeiro.





- Diante do acima exposto, esta Comissão conclui que, sob o aspecto financeiro, nada obsta o regular prosseguimento da presente propositura. 

















Sala das Comissões, aos 29 de Abril de 1996.
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